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CONTRATO Nº 001/2026 
DISPENSA Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.015-001/2026 
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM 
ENTRE SI O FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PASSA E FICA 
— PREVFICA E A EMPRESA WVP 
CONSULTORIA E NEGÓCIOS. 

 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PASSA E FICA — PREVFICA, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 18.920.743/0001-45, por 

intermédio de seu Diretor Executivo, Sr. Bruno Lima de Sena, portador da matricula nº 252, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa  WVP CONSULTORIA E NEGÓCIOS, 

inscrita no CNPJ sob o n° 07.858.142/0001-33, com sede à Rua José de Paula Peroba, nº 

132, Centro, Beberibe/CE, CEP 62.849-000, Contato: (85) 99993-0542, E-mail: 

wvpconsultoria@outlook.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representado pelo Sr. Amarildo Rodrigues Farias, portador do CPF n° xxx.816.xxx-53, tendo 

em vista o que consta no Processo administrativo nº 02.015-001/2026, regulado pelos 

preceitos de direito público, especialmente pela Lei n. 14.133/2021 e alterações posteriores, 

aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 

de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 
assessoria técnica em governança previdenciária, destinados a apoiar o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Passa e Fica – PREVFICA no cumprimento das exigências 
legais, normativas e institucionais aplicáveis aos RPPS, ora contratado, foi objeto de 
procedimento de Dispensa nº 001/2026, conforme a autorização da autoridade competente, 
e de acordo com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANT. 

 

UND. 

 

 

 

01 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA, DE NATUREZA CONTINUADA, VOLTADOS AO 

FORTALECIMENTO DA GOVERNANÇA PREVIDENCIÁRIA DO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PASSA E FICA, COM ATUAÇÃO DIRECIONADA À 

MANUTENÇÃO DA CERTIFICAÇÃO PRÓ-GESTÃO RPPS NO NÍVEL I, À CONDUÇÃO TÉCNICA DAS 

AÇÕES NECESSÁRIAS À ELEVAÇÃO DO RPPS PARA O NÍVEL II, BEM COMO AO 

ACOMPANHAMENTO PERMANENTE E À MANUTENÇÃO DA CERTIFICAÇÃO NO NÍVEL II APÓS A 

SUA OBTENÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O MANUAL DO PRÓ-GESTÃO RPPS VIGENTE E 

DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS. A CONTRATAÇÃO COMPREENDE, DE FORMA INTEGRADA, O 

APOIO TÉCNICO, DIAGNÓSTICO E ORIENTAÇÃO QUANTO AOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS, CONTROLES INTERNOS, PRÁTICAS DE GOVERNANÇA, ORGANIZAÇÃO 

DOCUMENTAL E CONFORMIDADE NORMATIVA QUE IMPACTAM O DESEMPENHO 

INSTITUCIONAL DO RPPS, INCLUINDO O ACOMPANHAMENTO DOS FATORES RELACIONADOS 

AO INDICADOR DE SITUAÇÃO PREVIDENCIÁRIA – ISP-RPPS, OBSERVADO O CARÁTER DE 

OBRIGAÇÃO DE MEIO, SEM GARANTIA DE RESULTADO ESPECÍFICO. 

 

 

 

12 

 

 

 

 Mês 

mailto:wvpconsultoria@outlook.com
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02 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO ESPECIALIZADO ÀS PREMIAÇÕES NACIONAIS 

DE REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, PROMOVIDAS PELA ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS – ABIPEM E PELA 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS – 

ANEPREM, COMPREENDENDO ORIENTAÇÃO TÉCNICA, ORGANIZAÇÃO E SISTEMATIZAÇÃO 

DOCUMENTAL, APOIO AOS PROCESSOS DE INSCRIÇÃO, ACOMPANHAMENTO MENSAL DAS 

ATIVIDADES INSTITUCIONAIS DO RPPS QUE IMPACTAM OS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO, 

PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO SUPORTE TÉCNICO DURANTE TODAS AS FASES 

DAS PREMIAÇÕES. 

 

12 

 

Mês 

 

VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais). 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1           O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua publicação, podendo ainda, ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de 
acordo com a conveniência deste Município, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

3.1       A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 18.000,00 
(Dezoito mil reais), durante a vigência do contrato, conforme os preços constantes na 
proposta apresentada. 
3.2      No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3 O pagamento será efetuado, em moeda nacional. 
3.4 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura, estando à mesma devidamente atestada pelo setor competente. 
3.5 Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, 
isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma 
forma de atualização do valor devido. 
3.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
3.7 Os pagamentos serão de acordo com o que está contido nos Arts.141 ao 146 da lei 
14.133/2021. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO 

3.1     O objeto desta dispensa será executado fielmente pelas partes, de acordo com a ordem 
de serviço/compra emitida pela secretaria competente e de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da lei 14.133/2021, arts. 115 ao 123, cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1     As despesas decorrentes da presente dispensa correrão, conforme a seguinte dotação 
orçamentária para o exercício financeiro vigente: 
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• UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.015 – Fundo de Previdência Social do Município de Passa e Fica 

• PROJETO/ATIVIDADE: 2065 – Manutenção das Atividades Administrativas do Fundo de Previdência 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

• FONTE DE RECURSOS: 1.80.0000 – Recursos Vinculados ao RPPS – Fundo em Capitalização (Plano 
Previdenciário) 

6. CLÁUSULA SÉXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1        A CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1  Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 

7.2.2  Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
7.2.3  Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo 
Financeiro, integrado ao Fundo de Previdência Social do Município.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1       A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1    Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convocatório e com a sua proposta. 

8.1.2 Entregar os serviços objetos do contrato de acordo com a necessidade e 
conveniência da Administração; 

8.1.3 Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações 
constantes do Processo de Dispensa nº 001/2026; 

8.1.4 Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta 
Prefeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

8.1.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

8.1.6 Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do 
contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem 
a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários 
e securitários do seu pessoal; 

8.1.7      Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista 
e securitária regulares; 

8.1.8 Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na contratação. 

8.1.9 Fornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste 
contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO  

9.1       Constituirão motivos para extinção do contrato (art. 137, da lei 14.133/2021): 
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

9.2       A contratada terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125, da lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

Parágrafo único: as hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do 9.2 desta 
cláusula observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da lei 14.133/2021. 

9.3        A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
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9.3.1   A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

9.3.2 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - Devolução da garantia; 

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

9.3.3     A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULGAÇÃO  

10.1 O ato que autoriza a contratação ou extrato de contrato do presente termo será 
publicado em sítio oficial eletrônico conforme o parágrafo único do art. 72, no prazo previsto 
no art. 94 da lei n.º 14.133/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

11.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o 
que dispõe a Lei nº 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
conforme Art. 92, inciso III. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO  

12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos na Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
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12.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

12.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

12.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. De acordo com o Art. 117 da Lei 
14.133/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1      Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei n.º 14.133/2021. 

13.1 Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do contrato, não poderão 
ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

13.2 As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força 
maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE. 

13.3 As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou 
cobradas judicialmente. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO E DOS PREÇOS  

14.1     O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos 
(art. 124, da Lei 14.133/2021): 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/2021; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 



 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PASSA E FICA – PREVFICA 

Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 74, Centro, Passa e Fica/RN, CEP 59.218-000 

Fone: (84) 9.8746-1959 | prevfica@passaefica.rn.gov.br | CNPJ 18.920.743/0001-45 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

15. CLÁUSULA QUINTA - DA VINCULAÇÃO  

15.1      A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, 
a Dispensa n.º 001/2026, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses 
documentos constam do Processo Administrativo n° 02.015-001/2026 e são partes 
integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO   

16.1    É eleito o Foro da Comarca de Nova Cruz/RN como único competente para dirimir 
quaisquer divergências oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por estarem assim, justo e acordado, as partes assinam este 
Contrato, juntamente com as testemunhas a tudo presente. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em 
duas vias assinam as partes abaixo. 

     Passa e Fica/RN, 05 de fevereiro de 2026. 
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FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 

CNPJ: 18.920.743/0001-45 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________ 

WVP CONSULTORIA E NEGÓCIO 

CNPJ nº 07.858.142/0001-33 

CONTRATADO 

 

 


